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Acerca do tema, a Constituição Federal adotou medida moralizadora, a fim de impedir
que  cidadãos  ímprobos  por  atos  de  má  gestão  pública  cometidos  em  sua  vida  pregressa,
pudessem concorrer a mandatos eletivos. Eis o texto constitucional e o da lei complementar
atinente ao tema:

Constituição Federal:

Art. 14. omissis
(…)
§  9º  Lei  complementar  estabelecerá  outros  casos  de
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de
proteger a probidade administrativa, a moralidade para
exercício  de  mandato  considerada  vida  pregressa  do
candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições
contra a influência do poder econômico ou o abuso do
exercício de função, cargo ou emprego na administração
direta ou indireta.

LC nº 64/90:

Art. 1º São inelegíveis:
I - para qualquer cargo:
(…)
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de

cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade

insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade

administrativa,  e  por  decisão  irrecorrível  do  órgão

competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada

pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem
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nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da

decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao

/Constituicao.htm#art71ii)da  (http://www.planalto.gov.br

/ccivil_03/Constituicao

/Constituicao.htm#art71ii)Constituição  Federal

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao

/Constituicao.htm#art71ii) ,  a  todos  os  ordenadores  de

despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido

nessa condição;

12.  Importante  anotar  que,  a  doutrina  cuidou  de

classificar  o  processo  administrativo  quanto  a

natureza  enquanto  ao  objeto;  presta  nesse  momento

analisar  a  classificação  quanto  ao  objeto,  mais

precisamente a que traz o processo de controle dos

atos e o processo de objeto punitivo.

13.Para ilustrar cito a doutrina:

b)  OBJETO  DE  CONTROLE  –  Como  indica  a  própria

palavra, os processos com objeto de controle visam

propiciar a aplicação do princípio da fiscalização

das atividades e das funções públicas.[...] Se do

processo  de  controle  resultam  indícios  ou

comprovação  efetiva  de  irregularidades,  a

atividade de controle terá sido concluída, mas o

ato  administrativo  final  terá  por  conteúdo  a

determinação de instauração de novo processo, este

de caráter punitivo.

c)  OBJETO  PUNITIVO  –  Há  processos  que  têm  por

objeto  a  averiguação  de  irregularidades  ou

situações ilegais na administração e que, quando

são elas comprovadas, dão margem à aplicação de

punições aos seus autores.[...] Evidentemente, se

inexiste a comprovação, não há qualquer apenação a

ser aplicada, de modo que o processo, nesse caso,

desafiará o arquivamento.(CARVALHO FILHO, José dos

Santos.  Processo  administrativo  federal

–Comentário à lei 9.784/99 – 5. ed. – São paulo:

1
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Atlas, 2013. pg. 26 e 27)

14.Faço  essa  distinção  porque,  no  processo  em

análise estamos diante de um processo com objeto de

controle,  ou  seja,  imprescritível,  porquanto  não

visa  punir  o  jurisdicionado,  nessa  senda  cito

entendimento doutrinário:

15.“Nos  processos  dessa  categoria,  os  atos  e

atividades constantes do processo são dirigidos ao

controle  administrativo,  mas,  como  sucede  em  todo

processo,  culminam  necessariamente  na  prática  de

determinado ato administrativo final, que pode ser

de aprovação, de rejeição de contas, de determinação

para instaurar novo processo, de conteúdo acusatório

(processo litigioso), ou para registro de dados, de

encaminhamento a outros órgãos etc.

[…]

a. JULGAR IRREGULAR as contas de gestão do(a) Sr.(a)

Mário César Pereira da Silva, Presidente da Câmara

Municipal  de  Batalha  no  exercício  financeiro  de

2005,com fulcro nos arts. 31, §1º, 71, inc. II e 75

da Constituição da Federal de 1988 (CF/88),no caput

do art. 36, e no art. 97, inc. II da Constituição do

Estado de Alagoas de 1989(CE/89) e, ainda, nos arts.

1º  inc.  II  e  94  da  Lei  Estadual  n.º  5.604/94

(LOTCE/AL) e nos arts. 2º, inc. II, 6º, inc. III,

96,  inc.  I  do  Regimento  Interno  (RITCE/AL)  desta

Corte de Contas

Numa  leitura  da  decisão  apontada,  observa-se  a  inexistência  de  “objeto
punitivo”, conforme delineado no texto do voto pelo relator do acórdão, de modo que não se
observa a conjugação simultânea dos requisitos ensejadores da causa de inelegibilidade alegada,
quais sejam:

a) ato doloso de improbidade administrativa;

b) que importou prejuízo ao erário;

c) com julgamento e desaprovação de contas;

d) decisão irrecorrível; e

e) irregularidade insanável na prestação de contas do gestor público.

Dos  fundamentos  do  acórdão  do  TCE/AL,  verifica-se

que  não  há  qualquer  menção  à  existência  de  ato
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doloso de improbidade do agente público. Tampouco é

possível extrair tal elemento de sua fundamentação,

já que não há qualquer indício de que o pretenso

candidato agiu com especial intenção de fraudar a

lei ou tenha recebido benefícios indevidos em razão

da prática de condutas ilícitas.

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ORDINÁRIO.  ELEIÇÕES  2018.

DEPUTADO  ESTADUAL.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA.

INELEGIBILIDADE. ART. 1º, I, G, DA LC 64/90. REJEIÇÃO DE

AJUSTE  CONTÁBIL.  OMISSÃO  DO  DEVER  DE  PRESTAR  CONTAS.

REGULAR  APLICAÇÃO.  RECURSOS  FINANCEIROS.  PREJUÍZO  AO

ERÁRIO. AUSÊNCIA. DESPROVIMENTO.1. Para fins de análise do

requisito  "irregularidade  insanável  que  configure  ato

doloso de improbidade administrativa", contido no art. 1º,

I, g, da LC 64/90, compete à Justiça Eleitoral aferir

elementos mínimos que revelem má–fé, desvio de recursos

públicos em benefício próprio ou de terceiros, dano ao

erário, improbidade ou grave afronta aos princípios que

regem  a  Administração  Pública.  Precedentes.2.  A

inelegibilidade da alínea g não incide nas hipóteses em

que, a despeito da omissão do dever de prestar contas ou

de  sua  apresentação  extemporânea,  for  demonstrada  a

regular aplicação dos recursos financeiros e a falta de

prejuízo ao erário. Precedentes.[...]5. Agravo regimental

desprovido.  (Recurso  Ordinário  nº  060027464,  Acórdão,

Relator(a) Min. Jorge Mussi, Publicação: PSESS - Publicado

em Sessão, Data 30/10/2018) (grifado)

Nesse aspecto, embora a ausência dos documentos

relacionados  possa  afetar  a  análise  da  prestação  de

contas, não se extrai dos termos do Acórdão transcrito

indícios de  irregularidade  na  aplicação de recursos ou

prejuízo ao Erário. Sendo certo que nem toda desaprovação

de contas por descumprimento da Lei de Licitações gera

automática  configuração  de  ato  doloso  de  improbidade

administrativa(Ac.-TSE,  de  27.11.2018,  no  AgR-RO  nº

060054653 e, de 6.4.2017, no AgR-REspe nº 31463).”
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1Constituição Federal:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de

Contas da União, ao qual compete:

(...)

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos

da administração direta e indireta,  incluídas as fundações e  sociedades instituídas e mantidas pelo

Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade

de que resulte prejuízo ao erário público;
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Composição: Presidência do Senhor Desembargador Eleitoral PEDRO AUGUSTO

MENDONÇA  DE  ARAÚJO.  Presentes  os  Srs.  Desembargadores  Eleitorais:

OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, FELINI DE OLIVEIRA WANDERLEY, SILVANA

LESSA OMENA, MAURÍCIO CÉSAR BRÊDA FILHO, EDUARDO ANTONIO

DE  CAMPOS  LOPES  e  HERMANN  DE  ALMEIDA  MELO,  bem  como  a

Procuradora Regional Eleitoral, Dra. RAQUEL DE MELO TEIXEIRA. 
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